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o INSTITUT0 »r enorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - tpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede tr
presente Licença que autoriz;. a:

INTEREssADo: Coplast lndústria Química Ltda.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊrcl,t: Av. dos Oitis, n' 571, Distrito lnduskial, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 04.672.29110001-15 INscRrÇÃo Esr,rot,,lr-: 06.300.044-0

Foxr: (92) 99280-5604 Frx: (92) 99280-5604

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3201 _ PRocEsso Ns: 0076412023-57

ArrvrDADE: Coleta e Transporte Rodoviário de Resíduos lndustriais Classe I e ll.

LocALrzAÇÀo DA ATtvtDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar os serviços de remoção e transporte rodoviário de resíduos
industriais Classe I e ll, exceto resíduos radioativos e explosivos.

Pornxcrlr- Pot trrDoR/DEcRADloon: Grande Ponre : Grande

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LICENÇA:324 Dlas.

.{ tençã o:

Esta licença é compost dc 16 restrições c/ou coodições cbtrstantes no verso, cujo não
cumprimento/stendimento sujcitarô a süa inv8lidrçIo e/ou as penrlidades previstss em normas.
Esta litetrçâ nlo comprovâ Dcm substitüi o documento dc propriedade, de po6se ou de domínio do
imóvel.

. Esta licença deve permarecer nâ localizaçío dâ atividade e exposts de forma visível (frente e verso).

llanaus, 05 de Maio de 2025.
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LICENÇA DE OPBRAÇÃO - L.O. No 305t99-231" Atteração

Diretor Presidente
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÓES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ L.O N" 305/99.23 I" AITCTAçâO

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da'mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de

comunicação manlido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
art.24. da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;

2.. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias.
antes do vencimento. conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

007 64t2023-57 .

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença e válida apenas para a localização, atividade e lumlidade constante na mesma, devendo o

interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum ddcumento exigido pela Legislaçflo Federal.
Estadual e Municipal.

7. Nas situaçôes de sinisno e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este IPAAM.
8. Manter Registro dos seÍviços terceirizados referentes a reparos e manutenção preventivas e coretivas

dos veiculos. devendo os documentos comprobatórios ser encaminhadas semestralmente ao IPAAM.
9. Regishar e manter em arquivo de movimentação de residuos executados pela empresa no periodo d de

vigência desta Licença de Operação.
10. Apresentar no prazo de 90 dias, os seguintes documentos:

a) ProBrama de GeÍenciamento de Residuos Sólidos e Líquidos (PGRSL), conforme Termo de

Referência IPAAM, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável.
(Atualizâdo).

ll. A empresa deve manter atualizado no IPAAM, o cadastro com relaçâo à frota e condutores de

transpoÍte de pÍodutos perigosos da Empresa.

12. O transpoíe deve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044/88 e Resolução MT/ANTT n'
420/2004 e demais normas peíinentes.

13. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seáuintes documentos.

alualizados:
a) Cenificados de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLVS da frota da Empresal

b) Certificados de lnspeção Veicular - CIVs dos veiculos que transpoíam residuos classe I:
c) Declaração de movimentação dos resíduos transportados, devendo. conter: Data, classificação,

quantidade e o destino final, emitidos via SINIR referentes ao período de vigência da Licença;

d) cadastro de Atividade (Modelo IPAAM);
e) Cenificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal CTF. sob controle e fiscalização

do IBAMA, se houverl

0 Certificados de Registros e Licenciamento dos Veiculos - CRLv(atualizados):
g) Certidâo Negativa de Débitos - CND/SEFAZ;

14. Esta Licença de Operação autoriza o transporte rodoviário de Resíduos Classe I e Classe Il
exclusivamenle por meio dos veiculos de Placas: OAFI832: JXB6I04: JXH3A05: JXH9506:

JXFl837; QZB3H05; QZE4D46; PHW3A56. NOYl002; OAD2062I QZB3J05: OAE7656:
PHNó4761 PHV6E75:

15. Esta Licença de Operação autorizâ o tÍanspoÍe rodoviário de Res'iduos Classe II exclusivamente por

meio dos veÍculos de Placas: NPBSIó2, JXB28ll, NOJ4978, PHX7B32, PHW8D12' QZB3J65.
pHB'.?492, PHN6496, PHRo84l, QZB3G25, QZB3J85, QZP8H48, PHR9B97. QZB9Fl0, QZBeG30.
QZ\íE1O. QZr5F00, QZI5El0, TAGoC06, OAC?712, O^F2132. OAF2A02, NPA6402. NP46422.
NPA6522. NPA6472. NPA6502, QZH0F06. QZG8G86, OAA544ó. QZO3A66. NP46452.

o AD2t22, QZO3 A96, NPBS I 42;
16. A concessão dests Licença invalida quâlqoer outro documento expedido pelo IPAAM' pârâ

autorizáção da atividede â que a mesma se refere.


